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PREFEITURAMU~CIPAL•DrlllEBIT.B'.A.R.A.N~ -·-A~ A Darcol 

ITARANA- ESPÍRITO SANTO Gera/ao . 

OF .PMl/GP/Nº087/2016 

Senhor Presidente e demais Edis 

Assist. Leg. e Ad~· 
em Exercício - CMI/ES 

Port nº 00512013 de 0110112013 

ltarana/ES~ 22 de Março 201 R,----~ 
CgMo~e "' iES 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, os projetos de 
lei abaixo descritos. 

~ AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR 
CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES CONVENTION & 
VISTORS BUREAU E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

~ AUTORIZA A CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA 
E/OU DESAPROPRIAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosamente. 

~ 
ADEMAR SCHNEIDER 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
ARNALDO MARTINS 
Presidente da Câmara de vereadores de ltarana/ES 
Em exercício 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Tel: 3720-4900 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

.. ··--·-· ..... .. - -·-. __ . ITARANA-:ESl'ÍRITO .SANTO ....... ~ .................... ,. .... -

' ' -- . - . .. ~. . -~ . ~ .... . . ·~· .. 

Excelentíssimo Sêiiho·r ·Presidentcfdâ-:cãmarã Mühi"cipãrae · 1tãrana/ES. 
Senhores Vereadores, 
Senhora Vereadora, 

Tenho a honra de encaminhar para apreciação desta Augusta Casa Legislativa o 
anexo Projeto de Lei que visa autorizar o Chefe do E~ecutivo Municipal firmar 
convênio 'Cbm:c;a"A~sociação- -Imigrantes -Conventiórf"&·"Visifcfrs· Bureau, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, com a finalidade de criar e manter 
Banco de .. ·imagens ··nô ·sitiõ···E1etrô"riicõ-···1ntegfâdõ .. "ao··Aplicãlivo e Plano de 
Aplicação--para· Redes· Sociais ·da Região· dos ··lmigrantes;·-retratando por meio de 
imagens os-prineipais pontos· atrativos· e-turísticos ·do-Município de ltarana/ES. 

O Município ... de_Jtarana/ES,._juntamente .. com .. os .. Municípios .. de ltaguaçu, Santa 
Teresa, Santa Maria de Jetibá, Santa Leopoldjna ~e S~o. R_oque do Canaã, 
compõe a-Região dos-Imigrantes,· áreà-de--enorme>potênCíaí flifístico, que tem nas 
suas belezas naturais e nas tradições do seu povo elementos de forte apelo 
turístico. . · ·· .. - · ·-- - .... ·- · ·· ··· · ··- -- · ·· ··· · --"'--· ·· - ·· .. ····· -·······---·-· · · 

-, ; : 1 '"i ~ )i I? •: ·-

Com o propósito de alavancar as potencialidades turísticas locais, a Associação 
Imigrantes Convetion & Visitors Bureau tem como missão promover o turismo 
sustentável e o desenvolvimento local nos 06 (seis) municípios que compõe a 
Região dos Imigrantes, tornando-a um importante polo turístico estadual e 
nacional, por meio do fortale.ci_rn~nt9. -~'-P~ ampliação da oferta de produtos 
turísticos e culturais, representànâ'd'"cterhpréêndedores do turismo na articulação 
entre o Poder Público e a iniciativ~ priv_ada. 

A construçêi_q_~9-.~ªQ.c~'_cie.Ím-age.rú; do Mimicípio.dé .. ltárana/ES·para ser utilizado 
nas ferramentas eletrônic:i'a"s como àpliéativb áliadó âs--redes· sociais e organização 
das informá"i;ões êni ... sítia-··eletrônicb representa·· importante --instrumento de 
divulgação "c:tõs-~:)6téfü~ias torísticos deste -Município; principalmente sabedores da 
relevância ~ue as míqias eletrônicas, hoje, d~fü~_rrip,en.~am jl}nto ao público, 

.. - •••. -··· ••• ···~·-- 1 . ~···-1· ...... ··~-a,·"' ,;··r· ··~··~ · 
tornando mais fácil, amplo e âcessívél ·a 'divulgaçã"C:> de" rfossas·ºbelezas naturais. 

Diante do exposta~·Senhor .. Presidente;·f.S"übmetemos--o··presente .Projeto de Lei à 
consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana- Tel: 3720-4900 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
ITARANA-.ESPÍRITO SANTO 

venha a merecer uma acolhida favorável, em virtude de ser um projeto que visa 
ampliar e fortalecer o trabalho de divulgação das belezas da Região dos 
Imigrantes, em especial do Município de ltarana/ES, fortalecendo o turismo e o 
comércio local. 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos · 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Subscreve. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000- Itarana- Tel: 3720-4900 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
ITARANA- .ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI Nº /) ~ 3 /2016 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL CELEBRAR CONVÊNIO 
COM A ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES 
CONVENTION & VISTORS BUREAU E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a 
Associação Imigrantes Convention & Visitors Bureau, inscrita no CNPJ nº 
21.038.284/0001-85, localizada em São Luis, Sítio Vale Verde, Zona Rural, 
Município de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), com o objetivo de custear o serviço de formatação do 
Banco de Imagens do Município de ltarana/ES, que compõe a Região dos 
Imigrantes, para alimentação do Sitio Eletrônico, Integrado ao Aplicativo e do 
Plano de Aplicação para Redes Sociais. 

Parágrafo único. O prazo de vigência do Convênio será de 04 (quatro) meses, a 
contar da assinatura do mesmo, prorrogáveis por igual período, de acordo com a 
necessidade e a conveniência das partes. 

Art. 2° O repasse de recurso financeiro para a formatação do Banco de Imagens 
do Município de ltarana/ES em favor da Conveniada, a que se refere o artigo 
anterior, será em cota única, nos termos do Plano de Trabalho anexo, que é parte 
integrante desta lei. 

Art. 3° Os recursos conveniados serão aplicados pela Entidade beneficiária na 
formatação e manutenção do Banco de Imagens do Sitio Eletrônico Integrado ao 
Aplicativo e do Plano de Aplicação para Redes Sociais do Imigrantes Convention 
& Visitors Bureau, que deverá retratar os principais pontos atrativos e turísticos do 
Município de ltarana/ES. 

Parágrafo único. A Entidade beneficiada deverá prestar contas do repasse 
financeiro e dos serviços prestados no prazo e na forma ajustada no Convênio. 

Art. 4° Para o cumprimento desta lei, fica o Poder Executivo autorizado, nos 
termos dos arts. 40, 41, 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64, a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento do Município de ltarana, para o exercício de 2016, no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), através da seguinte dotação: 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro -CEP 29620-000-Itarana-Tel: 3720-4900 



PREFEITURA l\ifiJNICIP AL DE ITARANA 
ITARANA-.ESPÍRITO SANTO 

1--100 -------~~~~~~:~~---! 
f-------········-··--··----··-·-·--··-····-············-··--
1 100001 Secretaria Municipal 
1 de Desporto, Cultura 
1 e Turismo i 

r-·100001. fá------··--------···-- ·····------cultura----···----·-·-··---··-·--·-·-·-··--····---·-·! 
1-·1 oooof-1·3:f2-2-·---·--··-··-···--·-·----············---··-----·-rAdministraçãõ Geral -··- --·----··-----···---i 
r--·100001.1··3":122·:0011·········-···· ----··-·· ·-Gestão de.. Políticas ·--- -······· i 

1 · Culturais e Turísticas 1 

r10000-f·1-~f·1··22·:fü511~·2·:·an--·-----··--------nJ1anutenÇão"º"-----e;-r-··- --········-·---! 

i 1 p - d T . i i · i romoçao o unsmo ! i 

t::J:~~ooo·f~j::~:::·1··2~::~-~~~;-~.~:~n.33·5·~~·1··~0606I~-~:~tr1tiiiiÇ~.~!-·--·--·-~~::[-k$2:o~~~o~] 

Art. 5° Serão utilizados como fonte de recursos para fazer face à abertura do 
crédito adicional especial de que trata o art. 4° desta lei, o superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, conforme disposto no Inciso 
1, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64. 

Art. 6° Fica dispensada a apresentação de impacto orçamentário e financeiro a 
que se refere o§ 5°, do art. 17, da Lei Complementar nº 101/2000, por se tratar 
da despesa a ser custeada com recursos financeiros advindos do superávit 
financeiro apurado no balanço do exercício anterior. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente lei em vigor 
na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ltarana/ ES, em 21 de março de 2016. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

A ÊMAR SCHNEIDER 
Prefeito Municipal 

Rua Elias Estevão Colnago, n º65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana- Tel: 3720-4900 
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Convention & Visitors Bureau. 
J ustifrcativa: 

Avaliando os pontos críticos e da análise dos pontos fortes da região, pode-se percebe·r a necessidade 

eminente fie aprimorar da região, principalmente diante da diversfdade e. autenticidade dos produtos e 
estabelecer uma correlação direta deste projeto com as ações do Plano de Marketing do Turismo do Estado 

doES. 

PONTOS FORTES - Prodútos únicds, de fabricação artesanal, sem conservantes; serviços desempenhados 
pela família (atendimento personaJizado), preços compàtíveis. com o· poder aquisitivo do mercado-alvo, 
vontade dos empreendedores de trabalhar em conjunto, preservação da cultura dos imigrantes, patrimônio 
Histórico preservado, grupos de empreendedores motivados e organizados e gastronomia rica. 
PONTOS FRACOS - dificuldades de comunicação (TV~ telefonia, internet}, inexistência de canais 
estruturados de comunicação cem o cliente (sites, aplicativos, redes sociais}, ptodutos sem selo de 
inspeção, rótulos e embalagens dos produtos inadequados, sinalização turística e interpretativa deficitária, 
ações de promoção ser'n direcionamento, baixo fhi?<O tur(stico nos dias úteis, falta de guias/condutores de 
turismo. 

\ 

OPORTUNIDAD.ES ·Singularidade do produto "AgroturismoH capixaba, t.endência dos turistas em buscar o 
bem-est~r~ proximidade mar· x montanha x capital, possibilidade de aumento do fluxo de turistas em dias 
·úteis, eventos que atraente e singufares, clima e condições naturais atraentes. 
AMEAÇAS· Sistemas de telecomunicação precários e 'acesso limitado as informações turísticas da região, 
dificuldade de ·legalização para comercialização dos prpdutos, Inexistência de regulamentação da atividade 
de Agroturismo. l 

Tendo em vista os apontamentos apresentados~ torna-se imprescindível e eminente a construção de 
ferramentas capazes a de mitigar a distância entre Q turista e a oferta. 
Sendo assim, a construção do BANCO DE IMAGENS para ser utilizado nas ferramentas eletrôn.icas como 
APLICATNO, aliado as REDES SOCAIS e organização das informações erra SÍTIOS ELETRÔNICOS, da Região, 
que pretende posicionar o produto/serviço turístico da Região dos Imigrantes nos mercados estadual e 
nacional e internacional, dando o apoio necessário· ao turista ao realizar um rateire autoguiado, 
oportunitando também ao empreendedór uma ferramenta poderosa de comercialização. 
Atribuições do Imigrantes Convention & Visitors Burea.u: 
1! ETAPA - Ações Preparatórias: Definição do Escopo: projeto j~nto aos par.ceiros para a formulação do 
BANCO DE IMAGENS, sensibilização, cronograma de atividades, dentre outros; 
Sensibilizar os stakeholders para estruturação, levantamento e envolvimento do trade e atrativos da 
Região; 
Apoiar, monitorar e estabeíecer os <:ritérios.para a niobilização dos municípios envolvidos, com orientação 
sobre as informações pertinentes ao escopo .do projeto, além de orientar quanto à idéntidade local e 
regional; 
Supervisionar, orientar é monitorar a mobilização efetiva dos municípios para a obtenção de informações 
dos atrativos, serviços, produtos, eventos e demais informações pertinentes à região para a construção do 
banco de imagem; 
2!! ETAPA- Execução do projeto 

, Contratação de fornecedores para a construção do BANCO DE IMAGENS do município de ltarana, que 
'compõe a Região dos Imigrantes, para alimentação do SITIO ELETRONICO, integrado ao APLICATIVO e do 
PIJ!.NO OE APLICAÇÃO PARA REDES SOCIAIS para o Imigrantes Convention & Visitors Bureau; 
Acompanhar presencialmente o registro fotográfico para a construção do banco de imagens de modo a 
garantir que este esteja em consonância com a identidade regional; 
3!!. ETAPA: Validação e entrega dos produtos; 
Validar ou recusar o material produzido; 

2 
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lmigr~ntes 
Convention & Visitors Bureau 

4- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 

• 

ETAPA lNDICADôR FÍSICO 
Meta ~ · ESPECIFICAÇÃO 

FASE UNIDADE'. QUANT 

AÇÕES DE 
1. A aquisição de imagens 
deverá retratar os principais 

PROMOÇÃO pontos, atrativos e 
TURÍSTICA DA equipamentos turísticos do 
REGIÃO DOS município de ltarana, que 
IMIGRANTES: compõe a Região dos 

lmigra11tes, sendo em suas 
especificações técnicas o 

BANCO DE mínimo: as imagens 

IMAGENS sempre devem estar em 
alta resolução, em 300. DPI, 
,com tamanho adequado 

1 

para utilização em grandes 
formatos (out,çtoot) e 

1 
imagens panorâmicas. Os 1.1 arquivos deverão ser Serviço 

entregue em .JPEG e COR. 
2. O uso irrestrito e sení 
custo adicional, para todá e 
qualquer ação promocional 
desenvolvida pelo o IC&VB, 
Secretarias municipais de 
turismo e Secretaria de 
Turismo do Esb:ldo. 
3. A captação dé imagens 
obedecerá ao cronograma 
estabelecido pela IC& VB; 
Obs. sendo 50 fotos de 

' empreendimentos e 
atrativos. 

5 - PLANO DE APLICAÇÃO (1\$1,00} 

-~·~~ :··}l;?~;~;ii::.::m;.~·;~~r-:;;,:1f:;;~~~~!~~~.r.;, ... ~lW'~~:·.~~P.i~1!.iit.~~~1~~1~~~'..:/~1%;:::~~;~ :: 
;.:cQmgq~'. ~~:?':::.~: .. ;; .~:~:~*~~r~~~1*1~~P~~~~~41~.~c.tttii.~1$}~~~;11~:.r;~1~~~~*1t~t~~ 
335041000 Contribuições R$2.000100 

TOTAL R$ 2.000,00 

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

1 

Concedente. . . 

.. li 

DURAÇÃO 

INÍOO TÉRMINO 
01/03/2016 30/06/2016 

R$ 2.oóo,00 

·:.M~~:'; .. t ·:'. '.j~ri~t6~\t(~ ;f~;!?~f~';li#(6~!~\~ :.i';Í.?Nli~~ .~~~~4;.; ;y):~~~~rilf«g~~~: :,~'.~tMã:t/j.~ili :~::t~~;:~~fij~&Wr':~; 
R$2.000#00 

7 - DEClARAÇÃO 

3 
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Convention & Visitors Bureau /1-, ~ rc." 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova JUll~Ü. a "R a 

Municipal de Santa Maria de Jetlbá, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexistem débitos de 
qualquer natureza junto a quaisquer órgãos ou Entidades da Administração Pública Estadual, que impeçam 
a transferência de recursos oriundos de dotações consignados no Orçamento .do Estado do Espírito Santo, 
na forma deste Plano de Trabalho. · 

Pede deferimento, 

Santa Maria de Jetibá - ES, 26 de noVe'11br& de 2015 
Locai e Data 

\ '>l.03B.284í0001-S5 
,,;. .,. •• i•"" 

•entÍ011 &. \(tSl•O·"' 
~ · grantes e~ .uu_ B\lfea-c. -1C\'"B 

• ~n. São J.,u1s 
Sitio Va.\e ~~6,\5~00 

C'E.?. - . ·• • :E.S 
.. "'-i.a de Jeti!>a -

VAL~I AR . GLER Sanlª -"l= 
PRESIDENiE DA IMlGRÃN ONVENt1orJ.& VISITO.RS BUREAU 

APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE 
Aprovado 

oLt d v .JM:,v'\Ç& ~6 
Local e Data 

/ 

Concedente 

4 
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OF .PMl/GP/Nº099/2016 

Senhor Presidente e demais Edis 

Nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, convoco 
essa Edilidade para realização de sessão extraordinária para apreciação de 
matérias de relevante interesse público a qual invoca urgente deliberação 
por essa Casa de leis, sobre a matéria. 

Os projetos de Leis já foram encaminhados a esta casa de Leis 
em 22 de março de 2016 

~ AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR 
CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES CONVENTION & 
VISTORS BUREAU E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

~ AUTORIZA A CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA 
E/OU DESAPROPRIAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosamente. 

ti!At> ---
ADEMAR SCHNEIDER 

Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA 
Presidente da Câmara de Vereadores 
De ltarana/ES 

Rua Elias Estevão Colnago, n 265 - Centro - CEP 29620-000 - ltarana - Tel: 3720-4900 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 1° de abril de 2016. 

OF/GP/C:III./ES N° 055/2016 

Senhor _J?refei to 

Em atendimento ao OF.Bv:D:.GP/N° 099/2016 desse Executivo, comunicamos que os 

Senhores Vereadores foram convocados para Sessão Extraordinária que será realizada 

no dia 05/04(terça-feixa) às 9:00, para apreciação dos seguintes P.cojetos de lei: 

- Nº 013/2016 - ''Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com a Associação 

Imigrantes Convention & Vistors Bureau e dá outras providências". 

- Nº 014/2016 - "Autoriza a constituição de servidão administrativa e/ou 

desapropriação pelo Município de Itarana/ES e dá outras providências". 

Excelentíss:im:> Senhor 
ADl!Ml\R SCBNEIDER 

Prefeito Municipal 
Itarana/FS 

RECEBEMOS 

©\-{/ <S:> / 1p 

Edvà · rottí de Queiroz 
Secretário-Chefe do 
Gabinete do Prefeito 
Portaria Nº 221/2015 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTiCA, DECORO PARLAMENTAR, 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO. 

RELATÓRIO 

Cumprido o Regimento Interno, chega a esta Comissão, o Projeto de Lei, que nesta 
Casa recebeu o número 013/2016, de autoria do Executivo, que "Autoriza o Poder 
Executivo Municipal Celebrar Convênio com a Associação Imigrantes Convention & 
_ Vistors Bureau e dá outras providências". 

Quanto à sua constitucionalidade, o projeto de lei, atende ao disposto no art. 30, Inciso I 
da Constituição Federal e a Lei Federal 4320/64 e no que tange à regimentalidade, o 
mesmo está em consonância, tanto com a Lei Orgânica, quanto ao Regimento Interno, 
devendo seguir sua tramitação normal. 

É o relatório. 

Passo a emitir o seguinte: 

PARECER 

Este Relator recomenda aos membros da Comissão e ao Plenário a aprovação do Projeto 
de Lei nº 013/2016. -

Sala "Vereador Laudelino Grunewald, 05 de abril de 2016. 

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO. 

Ao acatarmos o Parecer do Relator recomendamos, também, ao Plenário, a aprovação 
- do Projeto de Lei sob análise. 

Sala "Vereador Laudelino Grunewald", 05 de abril de 2016. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, 
ASSISTÊNCIA E DIREITOS HUMANOS. 

RELATÓRIO 

Após a análise da douta Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, 
Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação, chega a esta Comissão, o Projeto 
de Lei nº 013/2016, de autoria do Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal C~lebrar Convênio com a Associação Imigrantes Convention & Vistors 
· Bureau e dá outras providências". 

Esta Comissão também entende que quanto à sua constitucionalidade, o projeto de lei, 
atende ao disposto no art. 30, Inciso Ida Constituição Federal e a Lei Federal 4320/64 e 
no que tange à regimentalidade, o mesmo está em· consonância, tanto com a Lei 
Orgânica, quanto ao Regimento Interno, devendo seguir sua tramitação normal. 

É o relatório. 

Passo a emitir o seguinte: 

PARECER 

Este Relator recomenda aos membros da Comissão e ao Plenário a aprovação do Projeto 
de Leinº 013/2016. 

Sala "Vereador Laudelino Grunewald, 05 de abril de 2016. 

·~/ 
RELATOR 

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO. 

Ao acatarmos o Parecer do Relator recomendamos, também, ao Plenário, a aprovação 
do Projeto de Lei sob análise. 

Sala "Vereador Laudelino Grunewald", 05 de abril de 2016. 

MEMBRÓ 7 MEMBRO 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 05 de abril de 2016. 

OF.GP/CMI/ES N° 056/2016 

Senhor Prefeito 

CUrrpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, o autógrafo 

do Projeto da lei nº 013/2016 que ''.AUIDRIZA O ECDER EXEa1.l'IVO MmCIP.AL CELEBRAR 

cc:NVÊNIO CXM A ~ lMIGRAN'JF.S CllWENTICN & VIS'IDRS B1REMJ E DÁ OU'lRAS 

~,,, de autoria desse Executivo, aprovado na Sessão Extraordinária 

realizada no dia 05/04/2016. 

Atenciosamente 

Exoel.entíssim> Senhor 
ADEMAR SCHNEIDER 
Prefeito Municipal 
Itarana/ES 

RECEBEMOS 

~/ 116 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAID DO PROJE'ID DE IEI N° 013/2016 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MJNICIPAL 
CELEBRAR CONVÊNIO CG1 A ASSOC.IAÇÃO 
JMIGRANTES CONVENTICN & VISTORS :aJREAU E 
DÁ OOTRAS PROVIDÊNCIM;. 

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, faz saber que 
aprovou: 

Art. 1 º . Fica o Chefe do Executivo Municipal. autorizado a celebrai. 
converuo com a Associação Imigrantes Convention & Visi tors Bureau, 
inscr.l,ta no CNPJ nº 21.038.284/0001-85, localizada em São Luis, . Sítio 
Vale Verde, Zona Rural, Município de Santa Maria de Jetibá, Estado do 
Espírito Santo, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com o objetivo 
de custear o serviço de fonnatação do Banco de Imagens do Município de 
Itarana/ES, que co:rrpõe a Região dos Imigrantes, para alimentação elo Sitio 
Eletrônico, Integrado ao Aplicativo e do Plano de Aplicação para Redes 
Sociais. 

Parágrafo úniex>. O prazo de vigencia do Convênio será de 04 (quatro) 
meses, a contar da assinatura do mesmo, prorrogáveis por i~al período, 
de acordo com a necessidade e a conveniência das partes. 

Art. 2°. O repasse de recurso financeiro para a fonnatação do Banco de 
Imagens do Município de Itarana/ES em favor da Conveniada, a que se 
refere o artigo anterior, será em cota única, nos tennos do Plano de 
Trabalho anexo, que é parte integrante desta Lei. 

Art. 3°. Os recursos conveniados serão aplicados pela Entidade 
beneficiária na fonnatação e manutenção do Banco de Imagens do Si tio 
Eletrônico Integrado ao Aplicativo e do Plano de Aplicação para Redes 
Sociais do Imigrantes Convention & Visitors Bureau, que deverá retratar 
os principais pontos atrativos e turísticos do Município de Itarana/ES. 

Parágrafo úniex>. A Entidade beneficiada deverá prestar contas do repasse 
financeiro e dos serviços prestados no prazo e na fonna ajustada no 
Convênio. 

Art. 4° Para o cumprimento desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado, 
nos tennos dos arts. 40, 41, 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64, a abrir 
crédito adicional especial ao orçamento do Município de Itarana, para o 
exercício de 2016'.t:Jíf valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), através da 
seguinte dotação: /j1'IJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

r-~--~----

CoM~9o " fE~ 

1 100 ! Secretaria M.micipal de Desporto, CUltura e ~ 
i i Turisrro 
rl~lO~O~O~Ol~~~~~~~~~~~-;-i-s-ecre~-tari--:-.a~Mmi---,.-cr~.pal~-d-e-Desport~~-o~CUl~tura~~e~-+-~~~~ 
1 

1 Turi 
I 

1 1 1 S!lO 

! 100001.13 i CUltura i 
l 

1 100001.13 .122 i Administração ~ l 
100001.13.122.0011 l Gestão de Políticas CUlturais e TUr.ísticas 

1 
100001.13.122.0011.2.072 1 Manutenção e P.ram:x;:ão do Turismo 1 

1 
100001.13.122.0011.2.072.33504100000 1 Contz:il::Juições 1 R$ 2.000,00 1 

1 

Art. 5°. Serão utilizados como fonte de recursos para fazer face à. _ 
abertura do crédito adicional especial de que trata o art. 4° desta Lei, 
o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 
anterior, confonne disposto no Inciso I, § 1 º do art. 43 da Lei Federal 
nº. 4.320/64. 

Art. 6°. Fica dispensada a apresentação de impacto orçamentário e 
financeiro a que se refere o § 5°, do art. 17, da Lei Complementar nº 
101/2000, por se tratar da despesa a ser custeada com recursos 
financeiros- advindos do superávit finance~ro apurado no balanço do 
exercício anterior. 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a_presente Lei 
em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. CUmpra-se. 

Câmara Municipal de Itarana/ES, 05 de abril de 2016. 

. .. 
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CÂl'\;~ARA r~UNiCIPALJlE iTARANA 
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Ass1st. Leg. e Adm. 

em Exercício - CMI/ES 
Port nº 005/2013 de 01 .. .:..::.101=/2.o-01_3 ----i 

PMl/GP/Nº109/2016 ltarana/ES, 07 de abril de 2016. c
0
M .. ~º .. !ES 

Senhor Presidente e demais Edis 

Encaminho-Nos, em anexo, a esta casa de Leis, as Leis sancionadas, abaixo 
descritas . 

./ AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR CONVÊNIO 
COM A ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES CONVENTION & VISTORS 
BUREAU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

./ AUTORIZA A CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRA TIVA E/OU 
DESAPROPRIAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosamente. 

<: ~ :::- -·---

ADEMAR SCHNEIDER 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA 
Presidente da Câmara de Vereadores' 
De ltarana/ES 

Rua Elias Estevão Colnago, n º65 - Centro - CEP 29620-000 - Itaraµa - Tel: 3 720-4900 


